
INDICAÇÃO Nº 
3478
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra que determine estudo dos órgãos competentes no sentido de retornar ao município de Cruzeiro o atendimento das chamadas de emergência da Policia Milita (serviço 190) para as bases sediadas em Cruzeiro e demais cidades do Vale Histórico.  

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação deve-se ao fato de que atualmente as chamadas do serviço 190 são atendidas em São José dos Campos e somente após este primeiro atendimento, são distribuídas pelos controladores às cidades de onde foram originadas para o então acionamento das viaturas. Vale salientara que a agilidade no atendimento de ocorrências de urgência é de suma importância, o que justifica esta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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